
Cariacica, 05 de dezembro de 2025.
 

De: Protocolo 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 5921/2025 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 358/2025 
 
Autoria: JOCEMIR DA ENFERMAGEM
 
Ementa:  “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE SUPERMERCADOS,
MERCEARIAS, AÇOUGUES, CASAS DE CARNE E ESTABELECIMENTOS SIMILARES
PERMITIREM AO CONSUMIDOR SOLICITAR A ABERTURA DE EMBALAGENS A VÁCUO
DE CARNES PARA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO ANTES DA COMPRA,
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Proposição Protocolada  
 
Descrição: 
AO DIRETOR GERAL
 
 
Próxima Fase: Para Admissibilidade
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Administrativo 
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